
Desenvolvimento para todos.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N° 9.197/2011

I
I -

CONVOCA PESSOAL APROVADO EM PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO - EDITAL 0112011 E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e;

Considerando, a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado -
Edital 01/2011, para contratação de Agentes Comunitários e Saúde e Agente de Combate às
Endemias e;

Considerando, a necessidade de prover as funções constantes do Edital n° 01/2011 e lei
11.350/2006 e;

Considerando, o disposto no inciso IV do art. 2°, e ~ l° do art. 4° da Lei nO4.450 de
15/02/2011.

RESOLVE
Art. 1° - Convocar, os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, Edital n°

O I /20 11, abaixo relacionados para as respectivas funções:

CÓI>. CARGO INSC. NOME CLASS.

101 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 758818 JAQUELINE APARECIDA DE SOUZA 68
\OI AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 758682 MARCOS ROBERTO PINHEIRO 69
101 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 761754 SILV ANE MARTA DA SILVA GONCALVES 70
101 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 758715 MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES 71
101 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 762175 DEILE CRIS'llNA ALVES RODRIGUES 72

204 ACS-SAO JUDAS 760940 JACY ARA BAREARA VIEIRA DE MESQUITA MORAES lO
204 ACS-SAO lUI)AS 760432 ANA PAULA FERNANDES DE SOUZA Ii

241 ACS-SAO VICENTE 758944 MARILUCIA CAVALCANTI ALVES 11
241 ACS-SAO VICENTE 758799 TATIANE ANSELMO RODRIGUES REZENDE 12

242 ACS-ENEAS 761766 CLAUDIA ARAUJO VIEIRA 5

Art. 2° - O pessoal convocado terá o prazo de 20(vinte) dias contados da publicação desta
Portaria, para providenciar a documentação para contratação, constante no Anexo I, desta
portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no site oficial da
Prefeitura www.patrocinio.mg.gov.br.

Patrocínio-MG, 20 de outubro de 2011.

LucaS:~ampo1 Jie Siqueira
P~lkeito Municipal
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ANEXO I - PORTARIA 9.197/2011

DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA CONTRATAÇÃO

I -

•

I. l(uma) foto (s) 3x4 (recente)
2. Xérox da Carteira de Identidade
3. Xérox do C.P.F. (Cadastro Nacional de Pessoa Física)
4. Xérox do Titulo de Eleitor - Com comprovante de votação na última eleição
5. Xérox do cartão do PISIPASEP ou Cartão Cidadão (se possuir)
6. Xérox da Certidão de Casamento - Se Amasiado xerox c.r. do companheiro (a).
7. Xérox da Certidão de Nascimento dos Filhos menores de 2 J anos (solteiros)
8. Xérox do Certificado MilitarlRcservista - Atualizado
9. Xérox do comprovante de endereço (recente)
10. Grau de Instrução (Diploma ou histórico escolar)
11. ATESTADO DE SAUDE OCUPACIONAL - O Atestado de saúde ocupacional será

emitido pelo Serviço de Medicina do trabalho através do Hospital Medcenter.
Você deverá agendar pelo telefone 3839 5606 com Adriana, no horário de 08:00 as 12:00 e
de 13:00 ás 14:30 no período de 21 de outubro a 01 de nol'embro/2011.

Exames: Ohs: Os exames laboratoriais serão custeados pelo candidato.

- PARA O CARGO DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS o candidato deverá
estar munido do resultado dos exames laboratoriais de: HEMOGRAMA, EAS e E EPS.

- PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE necessita somente do
exame clinico.

Toda documentação mencionada acima deverá ser apresentada junto ao Setor de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Patrocínio, situada na Praça Olímpio Garcia Brandão, n° 1.452,
até dia 09/11/2011.

Patrocínio, 20/J 0/20 11.
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